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26 de novembro de 2020 

161/2020-PRE 

O F Í C I O  C I R C U L A R  

Participantes dos Mercados da B3 – Segmento BM&FBOVESPA 

Ref.: Necessidade de Vínculo de Repasse – Operação Estruturada de Futuro 

de Dólar e de Dólar a Vista (Casado de Dólar) 

Informamos que, para a negociação do Casado de Dólar, em caráter transitório, 

será obrigatória a criação de, pelo menos, um vínculo do tipo Repasse, ainda que 

não seja utilizado. Permanece vedada a indicação de mais de um participante 

carrying, seja ele um participante de negociação pleno ou participante de 

liquidação. 

Sendo assim, o participante habilitado como membro de compensação da 

Clearing de Câmbio da B3 no momento da indicação dos dados para criação do 

vínculo de Casado de Dólar no sistema de Cadastro, deverá preencher o 

formulário “Autorização de PNP/PL para Intermediação de Op. De Casado de 

Dólar”, disponível em www.b3.com.br, Produtos e Serviços, Participantes, Clearing 

B3, Processo de credenciamento, Documentação cadastral, Câmara 

BM&FBOVESPA, Avulsos, e enviá-lo para cadastro@b3.com.br ou via Atende B3, 

indicando quais serão as duas contas cadastradas nos respectivos participantes, 

origem e destino, envolvidos neste vínculo de repasse.  

http://www.b3.com.br/
mailto:cadastro@b3.com.br
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Ao final desse período transitório, que será informado em novo Ofício Circular, o 

vínculo do tipo Repasse passará a ser obrigatório apenas para a instituição que 

queira negociar o Casado de Dólar por meio de mais de um participante de 

negociação pleno. 

A disponibilização da negociação do Casado de Dólar em 30/11/2020, conforme 

informada no Ofício Circular 153/2020-PRE, de 24/11/2020, está sujeita à 

implementação integral do produto na sessão de negociação simulada, a ser 

realizada em 28/11/2020.  

Esclarecimentos adicionais sobre cadastro e criação de vínculos podem ser 

obtidos em cadastro@b3.com.br ou (11) 2565-5070. 

 

Gilson Finkelsztain 

Presidente 

José Ribeiro de Andrade 

Vice-Presidente de Produtos e Clientes 
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